
ESTADO DA BAHIA

cÂunnn MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

REQUERIMENTO Ne. 040 123.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, na forma que preceitua o Regimento

lnterno desta casa, depois de ouvido este Egrégio Plenário requer de V.

Exa. que seja realizada Audiência Pública, com o objetivo de discutir os

PLs; ne O4Ol22 que dispõe sobre a riação de verbas indenizatórias,

destinadas aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e de Combate ás

Endemias - ACE do município de Alagoinhas, para aquisição de

bloqueadores solar corporal e labial, fardamento e equipamentos de

proteção lndividual- E.P.l e dá outras providências e o ne OO4l23 que

autoriza o Poder Executivo Municipal repassar lncentivo Financeiro

Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de

Combate às Endemias - ACE, e dá outras providencias, benefícios

extremamente importantes para estes profissionaís que realizam um

trabalho fundamental na saúde preventiva e que cuida, diretamente na

po1ta, da vida das pessoas.

s,em3 maio de 2023.

de Ninha
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ISTAOO DA BAHIA

CÂMÀRA MUNICIPAL DE AIÂGOINItÀ§

pROJETO §§ L§l No. 04s12022.

,'OlspÕs §OBRÊ A CRIAÇÃ6 §§ VERBAS IND§NIZAT§RIA§,
§T§TINADÂ§ À§§ ÂGENTE§ COMUNÍTARIO§ D§ §AUDE * AC§, §
üE §OM§ATE A§ ENDEMIA§ ACE, DCI MUNICIPIO D§
ALAGürNHÂ§, PARA AAUISIÇÃO Dr §LOSUEADÕftES §OLAÊ
CORP§RAL E LABIAL, TAR§AMENTO § EQUIPAM§NTO§ DE
pRo§ÇÃo lNDlvl§uAL - r"p.l r üÁ §urRA§ pROVI§ÊNCIA§".

§ECRETÁ:

Art. 1o - Fica instituída a verbâ de naturera indenizatoria, denominada
Auxilio Bloqueador Solar, destinado exclu§ivamente aos Agentes

Comunitários de §aude - AC§ e Agentes de Cornbates às Endernias *
ACã, dç Municipio de AlagoinhaslBA

§ 1,. 0 auxílio bloqueador terá comq finalidade custear a aquisição de

bloqueadores solar Çorporal e labial.

§ 2o. o beneíicio a que §e r§Jer§ o caput deste artigo será pâgo

ànualmente aÕs ACE e ACS que estiverem no efetivo exercício das suas
funçoes t:m cãÍltPo.

§ 3o. üaso o AÜE e AC§ Íaçam uso de bloqueador solar especial

devidamente comprovado por recomendação médica, o Municipio poderá

compleiar o valor oU fornecer o insumo recomendado, mediante

requerimento escrito do servidor, acorTtpanhado de todos os documentos

comprobatorios da especificidade.

§ 4o. O pagamento do Auxilio Bloqueador será efetivado no mês de maio

de cada ano, com base em cotação cio periodo'

Art. 20 - Fica criada a verba de natureza indenizatoria, denominada

Auxilio Fardamento e E.P l. destirrados exclusivamente aos Agentes

Cr:munitários de §aude - AC§; e Agentes de Corrrbate às Endemias *
ACE desse Municipio

§ 1..ü Auxilio i:ardamento e E.P.l será pago com recursos do lncentivo
Àdicional das Políticas Afelas, advindos do Ministário da Saude, nos
termos que dispÕe as Portaria§ n§ 1 .Üz4lGMlMS, de 21 de julho de 2015 e

Portaria no 1 .ÜZ5/GM/MS, de 21 de julho de 2015
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§ 2o. O Auxílio Fardamento e E.P.l será pago anualmente, em maio de

cada ano.

§ 3". O Auxílio Fardamento e E.P.l será concedido aos ACE e ACS,
destinando-se exclusivamente a aquisição dos seguintes itens:

| - Um par de calçados, sendo tênis para os ACS e botas ou sapatos de

seguranÇa para os ACE;

ll- Duas calças.

lll * Duas camisas com tecidos com fator de proteção solar;

lV - Um chapélr de aba larga;

V - Duas camtsas gola polo, manga cufia e;

Vl - Uma bolsa em lona n0 10.

§ 4o. Se o Auxilio Fardamento e E.P.l ora instituído não for utilizado pelo
servidor para os fins devidos. fica o Municipio desobrigado do pagamento
em pecunia, responsabilizando-se pelo fornecimento anual e abertura de
processo administrativo disciplinar.

§ 50. Todos os itens previstos no § 2o do Caput, serão devidamente
padronrzados com as cores definidas pelo Município, o nome da
Secretaria Municipal de Saude e a estampa ou bordado do brasão oficial
do Mr-irricipio.

§ 60. Os fardarnentos e Equipamentos de Proteção lndividual - E.P.l
especificos dos Agentes de Combates às Endemias, que trabalham com
aplicação de inseticida, por meio de borrifadores, Ultrabaixo Volume-UBV
ou outras campanhas de saude pública, serão fornecidos pelo Municipio
uma vez ao ano ou quando houver necessidade.

§ 7o. Os fardamentos e Equipamentos de Proteção lndividual - E.P.l de
responsabilidade dos servidores, deverão ser adquiridos em 90 (noventa)
dias apos o recebimento da verba indenizatoria.

Art. 30 - As verbas indenizatorias objetos desta Lei têm caráter
meranrente indenizatorio, não possuem natureza remuneratoria, não se
tncorporam à remuneração para quaisquer efeitos, não será configurado
como rendimento trrbr-rtável e nem constitui base de incidência de
contribuição previdencrária
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Art.40-osvaloresdoAuxílioBloqueadoredoAuxilioFardamentoe
E.p.r, serão reajustados uma vez ao ano, mediante aplicação do indice

Nacional de Preços_,o Conuurnidor Amplo Especial -IPCA-E, apurado no

ano anterior

Art.soParaefeitodecomprovaçáodocusteioparaambasasverbas
indenrza- torias preconizadas pelâ presente Lei' os servidores deverão

apresentar a secretàiia Municipal de saúde, as respectivas notas Íiscais

e/ou cupons rir."iu, 
- 
ràú p"n, dos valores serem deduzidos dos

vencimentos da folha subsequente ao esgotamento do prazo de compra

estabelecida no art. 2u, § 6u

parágrafo Único - Quando houver saldo positivo-doAuxílro Fardamento

e E P.l, fica o serviJo, autorizado fazer uso' para aquisição a mais' de

quãtqu*t um dos itens prevrstos no Art' 2o' § 3' I

Art. 60 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial e

suplementação orçamentária, para atender as despesa§ decorrentes

desta Lei.

sta Lei entra em vigor na data de sua publicação

içÕes em contrário

junho de2A22.

rancisco

SessÕes.

Vereador autor.
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JUSTIFICATIVA AO PROJTTO DE LEI NO O4OI?022.

A presente propositura tem por objetivo criar o auxílio bloqueador solar,
fardamento e de EPl, para os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e
Agentes de Combate a Endemias - ACE.

A identificação destes profissionais e sua segurança é algo imperativo e
não se pode negligenciar, já que os mesmos sáo expostos a inúmeras
situaçÕes, seja de exposição ao tempo, a produtos e substâncias tóxicas,
benr como, a vrolência alem de garantir a comunidade maior seguranÇa
em relaçáo a quem adentra as suas residências.

Esses profissronars são parle fundamental na engrenagem da Estratógia
de Saude da FamÍlia, pois estão diretamente ligados aos moradores de
suas respectivas comunidades e levam a essas pe§soas o conforto e o
cuidado com suas vidas, dedicando parte da sua a cuidar do outro,
diarrarrrente.

Garantrr as condiçÕes necessárias e efetivas para o desempenho das
suas ativrdades é algo inadiável, e esse auxílio dará liberdade e
autonomia aos agentes, que serâo responsáveis diretos com a sua
apresentação, cuidados com sua saúde e com parte dos seus
instrumentos de trabalho.

Essa proposição vai contribuir na velocidade da aquisição desses
materiais, haja vista que os processos de licitação para aquisiçáo destes
itens, na rnaioria das vezes, são morosos além da qualidade do produto
adquirido, que poderá ser melhor escolhido por quem fará uso deles, os
agentes

Esses auxilios diminuirâo a responsabilidade da Secretana de Saúde com
a aquisição dos itens ern questão, focando mars arnda nas questôes de
saúde coletrva e não deixando assrm, de garantir a qualidade de vida no

ndo a importância destes
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PROJETO DE LEt hte. Ag4l23.

"AUTORIZA O POO§R EXECUNVO MUNICIPAL
REPASSAR INC§NTIVO FINÂNCEIRO
ADICIONAL AOS AGENTES COMUNITÁROS
§E §AÚD§ - ACs E AOS AGENTES DE

COMBATEA ENDEMIA§-ACE, E DÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS,"

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ÂÍt. le Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento aos

Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de combate às Sndemias -
ACE, a tÍtulo de incentivo profissional, a parcela denominada incentivo financeiro
adicional, de natureza jurídica indenizatória, recebida anualmente do Ministério
da Saúde, previsto no parágrafo único do Artigo 5e do Decreto Federal N.e 8.474

de 22 de junho de 2015, na Lei Federal n.s 12.994, alterada pela Lei n.e

13.708/2018 e na Portaria GMIMs ne 3.317, de 7 de Dezembro de 2020, visando

estimular os profissionais que trabalham nos programas estratégicos da Política

Nacional de Atenção Básica e fortalecimento da atuação de Agentes

Comunitários de Saúde e de Combate às Endernias.

§ le O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado uma vez por ano,

de forma integral, no mês subsequente ao crédito em contâ da parcela adicional

recebida, em parcela única e individualirada através de rateio entre os Agentes

Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate a Endemias - ACE,

§ 2e tarão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo,

todos os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funçÕes, e
estejam desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de
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fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e promoção da saúde, em
prol da coletividade.

§ 3§,Acarretará a perda do direito ao lncentivo Financeiro Adicional o ,Agente que
no curso do período estiver afastado e/ou lirenciado, com exceção nos casos de
licença maternidade ou licença para tratâmento de saúde.

Art. 2s O pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por estô Lei aos
Agentes Comunitários de Saúde eAgentes de Combate a Endemias do Município
de Alagoinhas estará estritamente vinculado e persistirá Ênquanto houver o
repasse do Governo Federal, especÍfico para esse fim - programa da saúde da
Família.

Art. 39 Em nenhuma hipótese o incentivo financeiro será pago com recursos
rnunicípio, os recursos financeiros que trata essâ lei, estão condicionados
repasse feito pela União ao município.

Àrt' 4e,As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos
orçamentos vigentes de cada exercício financeiro em que a parcela for
efetivamente paga.

Art. 5s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

de fevereiro de 2023.
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JUSTITICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 OO4/23.

Considerando que os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias

realizam uma atividade fundamental a atenção básica de saúde;

Considerando que alguns municípios brasileiros, incluindo no nosso estado, já

aprovaram lei municipal da mesma matéria;

Considerando que o repasse desse incentivo adicional é enviado exclusívamente
pelo Ministerio da Saúde para estes profissionais;

Considerando que por muitas vezes estes profissionais põem sua saúde em risco

em favor dos que mais precisam, principalmente no que se refere a saúde e
qualidade de vida;

Considerando gue estes profissionais vivem o dia a dia das comunidades,
visitando e adentrando suas casas em acompanhamento da saúde da população;

Considerando que o Agente Comunitário de Saúde é uma figura fundamental na

saúde da família, possibilitando que as equipes de profissionais cheguem até ã

população;

Considerando a importância dos Agentes de Combate às Endemias na saúde
preventiva e no combate de vetores de doenças;

Considerando o trabalho com de prevenção de doenças, do acompanhamento,
direto, de gestantes, acamados, idosos, sequelados de AVC, hipertensos,

diabéticos e toda população mais vulnerável em áreas de maior risco;

Considerando a periculosidade e insalubridade na ação dos Agente de Combate

ás Endemias gue trabalham realizando a vistoria de residências, depósitos,

terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos e
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ainda a inspeção cuidadosa de caixas d'água, calhas e telhados, aplicação de

larvicidas e inseticidas; e

Considerando que o trabalho destes profissionais evita o surto e a proliferação

de doenças,

É que apresentamos esta propositura, É que apresentamos esta propositura,

visando promover a qualidade no trabalho e de vida reconhecendo e valorizando

os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

Sendo assim, contamos com o apoio dos ilustres pâr€s para a sua aprovação.

fevereiro de 2023.

Vereador autor,

a

de Ninha


